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1. Introdução

Senhor Secretário,
 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,

inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXV, e 197 da Resolução

Normativa nº 14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o

Relatório Técnico de Defesa referente aos benefícios concedidos aos pensionistas Sra. EUDIRENE MARIA DE

SOUZA, em caráter vitalício (cônjuge) e, em caráter temporário à VICTOR RIBEIRO GERVÁSIO, representado

legalmente por sua genitora, a Sra. POLIANA RIBEIRO RODRIGUES e KAMILA SOUZA GERVÁZIO, legalmente

representada por sua genitora Sra. EUDIRENE MARIA DE SOUZA, (filhos menores) do servidor falecido Sr. EDER

LUIZ GERVASIO,   RG  12812242/MT e CPF  889.710.741-91, data do óbito 06/11/2005, quando em atividade no

cargo de SOLDADO, lotado na POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no município de CUIABÁ/MT.

 

 

 

2. Análise de Defesa

APONTAMENTOS:
 

 

1.1) Enviar cópias dos documentos que comprovem o tempo de serviço prestado ao Estado de Mato Grosso,

tais como Atestado de Tempo de Serviço ou as fichas de inclusão e baixa, por morte, no serviço militar. -

Tópico - 1.1. Vínculo do servidor falecido
 

 

RESPOSTA DO GESTOR: O gestor encaminha cópia da Folha de Alterações de Eder Luís Gervásio, emitida

pelo Comando Regional - V Leste, informando o tempo de efetivo serviço prestado ao Estado de Mato

Grosso, no período de 27/10/2003 à 05/11/2005, perfazendo 02 anos e 10 dias.
 

 

ANÁLISE DA DEFESA:  SANADA A IMPROPRIEDADE
 

 

1.2) Enviar cópias dos Atos Administrativos nº 577/2009/SAD de 15/04/2009 e 969/2009/SAD, de 13/07/2009 e

suas respectivas publicações na imprensa oficial. - Tópico - 2. FUNDAMENTO LEGAL
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RESPOSTA DO GESTOR: Encaminha cópias dos Atos Administrativos nº 577/2009/SAD de 15/04/2009 e

969/2009/SAD, de 13/07/2009, publicados no DO em 15/04/2009 e 13/06/2009, respectivamente.
 

 

ANÁLISE DA DEFESA:  SANADA A IMPROPRIEDADE

3. Conclusão

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução nº 14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

 

a) Registro dos Atos Administrativos 577/2009/SAD, 969/2009/SAD e 3.653/2014/SAD;

 

 

b) Legalidade da planilha de benefiício no valor de R$ 1.061,30.

 

 

                 

MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 2 de Abril de 2018.
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